
Ofício 24- 1.309/2023

De: Mariana S. - SDSC-ASSTEC

Para: Cláudia Heloisa Sparns Freitas

Data: 24/07/2024 às 16:45:38

Setores envolvidos:

SDSC, SDSC-ASSTEC, SDSC-CCM

ATAS CMAS | ASSINATURAS

 

Segue Ata CMAS nº8/2024 para assinatura.

_

Mariana da Silva Saragon 

Assessora Técnica

Anexos:
ATA_8_2024_CMAS.pdf
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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL DE PORTO FERREIRA 

LEI MUNICIPAL Nº 3.423/2018 
_______________________________________________________________________ 

Casa dos Conselhos Municipais 
Av. Eng. Nicolau de Vergueiro Forjaz, nº 729 - Centro - Porto Ferreira - SP - CEP: 13660-000 

Fone: (19) 3585.6353 I (19) 3589-1260  
www.portoferreira.sp.gov.br I casadosconselhos@portoferreira.sp.gov.br 

 

Ata Nº 8/2024 de 2 de julho de 2024 – Reunião Ordinária 
Pauta: 1. Renovação das Inscrições OSC’s; 2. Protocolo nº15.405/2024; 3. Encerramento. 

 
Aos dois dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e quatro às oito horas e trinta 

minutos, realizou-se a oitava reunião do Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS de 
forma presencial na Casa dos Conselhos, localizado à Avenida Engenheiro Nicolau de Vergueiro 
Forjaz, nº729, Centro, na presença dos seguintes conselheiros: Alex de Souza Magalhães, André 
Luiz de Souza, Rubiani Maira Ranzani, Cláudia Heloisa Sparns de Freitas, Gabriele Ibanhes 
Peripato, Guilherme Malaman e o Gestor da Casa dos Conselhos Felipe Lamellas. 1. A Comissão 
de Avaliação e Monitoramento apresentou os pareceres referente a análise dos planos de 
trabalhos e relatório de atividades das OSC’s inscritas, sendo realizada visita apenas à Casa 
Belém, pois no início do ano a comissão já havia realizado visitas de monitoramento às demais 
instituições em decorrência da atualização do CNEAS junto ao Órgão Gestor. Na ocasião 
ressaltou-se o parecer favorável a manutenção das inscrições da Associação de Assistência ao 
menor “Fonte de Água” (Protocolo nº 9.741/2024), Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais – APAE (Protocolo nº13.480/2024), Casa Belém (Protocolo nº 12.851/2024), do 
Solar dos Jovens de Ontem (Protocolo nº 9.825/2024). Com relação a Associação Viva Vida não 
foram entregues os documentos necessários a manutenção da inscrição. A assistente social da 
APAE, Claudia Sparns de Freitas, também solicitou a caracterização da Associação de Pais e 
Amigos dos Excepcionais – APAE como entidade de assessoramento e de defesa e garantia de 
direitos, em atenção a Resolução nº27/2011, além de atendimento, demonstrando no Plano de 
Ação – Anexo I a Matriz para caracterização do assessoramento e da defesa e garantia de direitos 
na política de assistência social em conformidade com as orientações da Federação das APAEs. 
A proposta será avaliada em conjunto com a gestão municipal visando a adequação e 
preenchimento do CNEAS.  2. Protocolo nº15.405/2024. A plenária tomou conhecimento acerca 
da destinação de recursos financeiro oriundo de emenda parlamentar no valor de R$39.000,00 
(trinta e nove mil reais), voltado a Associação de Comunicação Comunitária Vida Nova, visando 
o financiamento do Projeto Vestibular com o objetivo de promover o acesso a educação e 
preparação para o vestibular a jovens de baixa renda. Apesar de não caracterizar como serviço 
tipificado do Sistema Único de Assistência Social – SUAS, a plenária compreende a relevância do 
projeto no atendimento ao público em situação de vulnerabilidade social.  3. Encerramento: 
Nada mais havendo a tratar, a Presidente Claudia Heloisa de Freitas, encerrou a reunião às 
9:30h. Eu, Mariana da Silva Saragon, secretária, lavrei a presente Ata, que foi lida e aprovada. 
 

 
MARIANA DA SILVA SARAGON 

SECRETÁRIA  

   
CLAUDIA HELOISA SPARNS DE FREITAS  

PRESIDENTE 
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